
 

 

       

      | 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

 

 

 

 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
  

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

 

 

ADITIVO Nº 01 AO CONTRATO Nº 011/2017 

 

ESTE ADITIVO VERSA SOBRE A PRORROGAÇÃO DO 

CONTRATO Nº. 011/2017 DA SERVIDORA MARIA DA 

CONCEIÇÃO SALES COSTA, EM ACORDO COM A LEI Nº 

001/2013 ALTERADA PELA LEI COMPLETAR Nº 004/2015 E 

EDITAL Nº 001/2017.  

 

Considerando a necessidade de contratação temporária de 

excepcional interesse público necessário ao funcionamento inadiável 

de serviços públicos essenciais do Município de Uruoca, conforme 

dispõe a Lei Municipal Nº 001/2013 de 08 de maio de 2013; 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE URUOCA, através da 

SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL, 

TRABALHO, EMPREENDEDORISMO E RENDA, pessoa jurídica 

de direito público, inscrita no CNPJ n°11.423.060/0001-33, com sede 

à Rua João Rodrigues, 139, representada por sua Secretária 

Municipal a Sra. BENEDITA PEREIRA DE OLIVEIRA, a seguir 

denominada apenas CONTRATANTE, resolve prorrogar, a partir do 

término de sua vigência, o contrato da Servidora Pública Temporária 

MARIA DA CONCEIÇÃO SALES COSTA, RG: 2007440840-7, 

CPF: 056.796.923-17,  com início na data  01 de novembro de 2017 e 

término na data 15 de dezembro de 2017. 

 

Uruoca, 25 de Outubro de 2017. 
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BENEDITA PEREIRA DE OLIVEIRA 

SECRETÁRIA DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL, 

TRABALHO, EMPREENDEDORISMO E RENDA 

 

ADITIVO Nº 01 AO CONTRATO Nº 012/2017 

 

ESTE ADITIVO VERSA SOBRE A PRORROGAÇÃO DO 

CONTRATO Nº. 012/2017 DA SERVIDORA RITA DE CASSIA 

DE LIMA PIRES, EM ACORDO COM A LEI Nº 001/2013 

ALTERADA PELA LEI COMPLETAR Nº 004/2015 E EDITAL Nº 

001/2017.  

 

Considerando a necessidade de contratação temporária de 

excepcional interesse público necessário ao funcionamento inadiável 

de serviços públicos essenciais do Município de Uruoca, conforme 

dispõe a Lei Municipal Nº 001/2013 de 08 de maio de 2013; 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE URUOCA, através da 

SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL, 

TRABALHO, EMPREENDEDORISMO E RENDA, pessoa jurídica 

de direito público, inscrita no CNPJ n°11.423.060/0001-33, com sede 

à Rua João Rodrigues, 139, representada por sua Secretária 

Municipal a Sra. BENEDITA PEREIRA DE OLIVEIRA, a seguir 

denominada apenas CONTRATANTE, resolve prorrogar, a partir do 

término de sua vigência, o contrato da Servidora Pública Temporária 

RITA DE CASSIA DE LIMA PIRES, RG: 2005098075006,  CPF: 

068.045.933-24,  com início na data  01 de novembro de 2017 e 

término na data 15 de dezembro de 2017. 

 

Uruoca, 25 de Outubro de 2017. 

 

BENEDITA PEREIRA DE OLIVEIRA 
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SECRETÁRIA DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL, 

TRABALHO, EMPREENDEDORISMO E RENDA 

 

ADITIVO Nº 01 AO CONTRATO Nº 013/2017 

 

ESTE ADITIVO VERSA SOBRE A PRORROGAÇÃO DO 

CONTRATO Nº. 013/2017 DA SERVIDORA DALILA FONSECA 

FERREIRA, EM ACORDO COM A LEI Nº 001/2013 ALTERADA 

PELA LEI COMPLETAR Nº 004/2015 E EDITAL Nº 001/2017.  

 

Considerando a necessidade de contratação temporária de 

excepcional interesse público necessário ao funcionamento inadiável 

de serviços públicos essenciais do Município de Uruoca, conforme 

dispõe a Lei Municipal Nº 001/2013 de 08 de maio de 2013; 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE URUOCA, através da 

SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL, 

TRABALHO, EMPREENDEDORISMO E RENDA, pessoa jurídica 

de direito público, inscrita no CNPJ n°11.423.060/0001-33, com sede 

à Rua João Rodrigues, 139, representada por sua Secretária 

Municipal a Sra. BENEDITA PEREIRA DE OLIVEIRA, a seguir 

denominada apenas CONTRATANTE, resolve prorrogar, a partir do 

término de sua vigência, o contrato da Servidora Pública Temporária 

DALILA FONSECA FERREIRA, RG: 2007440838-5, CPF: 

063.145.023-81,  com início na data  01 de novembro de 2017 e 

término na data 15 de dezembro de 2017. 

 

Uruoca, 25 de Outubro de 2017. 

 

BENEDITA PEREIRA DE OLIVEIRA 

SECRETÁRIA DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL, 

TRABALHO, EMPREENDEDORISMO E RENDA 

 

ADITIVO Nº 01 AO CONTRATO Nº 014/2017 

 

ESTE ADITIVO VERSA SOBRE A PRORROGAÇÃO DO 

CONTRATO Nº. 014/2017 DA SERVIDORA AURILENE ALVES 

PESSOA, EM ACORDO COM A LEI Nº 001/2013 ALTERADA 

PELA LEI COMPLETAR Nº 004/2015 E EDITAL Nº 001/2017.  

 

Considerando a necessidade de contratação temporária de 

excepcional interesse público necessário ao funcionamento inadiável 

de serviços públicos essenciais do Município de Uruoca, conforme 

dispõe a Lei Municipal Nº 001/2013 de 08 de maio de 2013; 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE URUOCA, através da 

SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL, 

TRABALHO, EMPREENDEDORISMO E RENDA, pessoa jurídica 

de direito público, inscrita no CNPJ n°11.423.060/0001-33, com sede 

à Rua João Rodrigues, 139, representada por sua Secretária 

Municipal a Sra. BENEDITA PEREIRA DE OLIVEIRA, a seguir 

denominada apenas CONTRATANTE, resolve prorrogar, a partir do 

término de sua vigência, o contrato da Servidora Pública Temporária 

AURILENE ALVES PESSOA, RG: 2009010371928, CPF: 

058.487.383-27,  com início na data  01 de novembro de 2017 e 

término na data 15 de dezembro de 2017. 

 

Uruoca, 25 de Outubro de 2017. 

 

BENEDITA PEREIRA DE OLIVEIRA 

SECRETÁRIA DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL, 

TRABALHO, EMPREENDEDORISMO E RENDA 

 

ADITIVO Nº 01 AO CONTRATO Nº 015/2017 

 

ESTE ADITIVO VERSA SOBRE A PRORROGAÇÃO DO 

CONTRATO Nº. 015/2017 DA SERVIDORA JANAINA  

_________ 

RODRIGUES DE SOUSA, EM ACORDO COM A LEI Nº 001/2013 

ALTERADA PELA LEI COMPLETAR Nº 004/2015 E EDITAL Nº 

001/2017.  

 

Considerando a necessidade de contratação temporária de 

excepcional interesse público necessário ao funcionamento inadiável 

de serviços públicos essenciais do Município de Uruoca, conforme 

dispõe a Lei Municipal Nº 001/2013 de 08 de maio de 2013; 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE URUOCA, através da 

SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL, 

TRABALHO, EMPREENDEDORISMO E RENDA, pessoa jurídica 

de direito público, inscrita no CNPJ n°11.423.060/0001-33, com sede 

à Rua João Rodrigues, 139, representada por sua Secretária 

Municipal a Sra. BENEDITA PEREIRA DE OLIVEIRA, a seguir 

denominada apenas CONTRATANTE, resolve prorrogar, a partir do 

término de sua vigência, o contrato da Servidora Pública Temporária 

JANAINA RODRIGUES DE SOUSA, RG: 2007993919-2, CPF: 

063.143.803-32,  com início na data  01 de novembro de 2017 e 

término na data 15 de dezembro de 2017. 

 

Uruoca, 25 de Outubro de 2017. 

 

BENEDITA PEREIRA DE OLIVEIRA 

SECRETÁRIA DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL, 

TRABALHO, EMPREENDEDORISMO E RENDA 

 

ADITIVO Nº 01 AO CONTRATO Nº 016/2017 

 

ESTE ADITIVO VERSA SOBRE A PRORROGAÇÃO DO 

CONTRATO Nº. 016/2017 DA SERVIDORA MARIA IONE 

VIANA, EM ACORDO COM A LEI Nº 001/2013 ALTERADA 

PELA LEI COMPLETAR Nº 004/2015 E EDITAL Nº 001/2017.  

 

Considerando a necessidade de contratação temporária de 

excepcional interesse público necessário ao funcionamento inadiável 

de serviços públicos essenciais do Município de Uruoca, conforme 

dispõe a Lei Municipal Nº 001/2013 de 08 de maio de 2013; 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE URUOCA, através da 

SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL, 

TRABALHO, EMPREENDEDORISMO E RENDA, pessoa jurídica 

de direito público, inscrita no CNPJ n°11.423.060/0001-33, com sede 

à Rua João Rodrigues, 139, representada por sua Secretária 

Municipal a Sra. BENEDITA PEREIRA DE OLIVEIRA, a seguir 

denominada apenas CONTRATANTE, resolve prorrogar, a partir do 

término de sua vigência, o contrato da Servidora Pública Temporária 

MARIA IONE VIANA, RG: 2005019008769,  CPF: 026.456.353-

00,  com início na data  01 de novembro de 2017 e término na data 

29 de dezembro de 2017. 

 

Uruoca, 25 de Outubro de 2017. 

 

BENEDITA PEREIRA DE OLIVEIRA 

SECRETÁRIA DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL, 

TRABALHO, EMPREENDEDORISMO E RENDA 

 

ADITIVO Nº 01 AO CONTRATO Nº 09/2017 

 

ESTE ADITIVO VERSA SOBRE A PRORROGAÇÃO DO 

CONTRATO Nº. 09/2017 DA SERVIDORA KASSANDRA 

SAMPAIO DE ALBUQUERQUE, EM ACORDO COM A LEI Nº 

001/2013 ALTERADA PELA LEI COMPLETAR Nº 004/2015  E 

EDITAL Nº 001/2017.  

 

Considerando a necessidade de contratação temporária de 

excepcional interesse público necessário ao funcionamento inadiável 

de serviços públicos essenciais do Município de Uruoca, conforme 
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de serviços públicos essenciais do Município de Uruoca, conforme 

dispõe a Lei Municipal Nº 001/2013 de 08 de maio de 2013; 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE URUOCA, através da 

SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL, 

TRABALHO, EMPREENDEDORISMO E RENDA, pessoa jurídica 

de direito público, inscrita no CNPJ n°11.423.060/0001-33, com sede 

à Rua João Rodrigues, 139, representada por sua Secretária 

Municipal a Sra. BENEDITA PEREIRA DE OLIVEIRA, a seguir 

denominada apenas CONTRATANTE, resolve prorrogar, a partir do 

término de sua vigência, o contrato da Servidora Pública Temporária 

KASSANDRA SAMPAIO DE ALBUQUERQUE, RG: 

2005098077149, CPF: 072.137.823-47,  com início na data  01 de 

novembro de 2017 e término na data 15 de dezembro de 2017. 

 

Uruoca, 25 de Outubro de 2017. 

 

BENEDITA PEREIRA DE OLIVEIRA 

SECRETÁRIA DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL, 

TRABALHO, EMPREENDEDORISMO E RENDA 

 

PODER LEGISLATIVO 

PUBLICAÇÕES DIVERSAS 

Não há publicações nesta edição. 

Não há publicações nesta edição. 
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